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SUPERINTENDÊNCIA 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

PORTARIA n° 056, de 03 de julho de 2017  

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE 

OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria de substituição nº 983, de 29 de junho de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH-SEDE nº 293 de 03 de julho de 2017 e considerando a delegação de 

competências que trata a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da 

Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 03 de agosto de 2015, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Retificar o Art. 2º da Portaria nº 053 de 21 de junho de 2017 de designação da 

Analista Administrativo – Administrador Deise Sousa dos Santos, empregada celetista, 

matrícula Siape nº 2233070, como Chefia da Unidade de Apoio Operacional, junto à Gerência 

Administrativa da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 08/06/2015 a 10/08/2015, 

em decorrência de afastamento por Licença Médica da Chefe Titular Jacimar Sturaro Seixas, 

matrícula Siape nº 1112278, onde “lê-se” esta Portaria entrou em vigor desde o dia 08 de 

junho de 2015 “leia-se” esta Portaria entrou em vigor desde o dia 08 de junho de 2015 e 

ficam convalidados os atos praticados pela Chefia substituta no referido período.  

 

PAULO ROBERTO TAVARES GOMES FILHO 

 

PORTARIA n° 057, de 03 de julho de 2017  

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE 

OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria de substituição nº 983, de 29 de junho de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH-SEDE nº 293, de 03 de julho de 2017 e considerando a delegação de 

competências que trata a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da 

Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 03 de agosto de 2015, e, 
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considerando as justificativas apresentadas no memorando interno nº 

063/2017_DMA/GAS/SUPERINT/MCO/UFBA  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a Nutricionista Luciana Ribeiro Cunha, Nutricionista da Universidade 

Federal da Bahia - UFBa cedida a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 

matrícula Siape nº 1278465, para responder pela Chefia do Setor de Apoio Diagnóstico, junto 

à Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 

13/02/2017 a 22/02/2017, em decorrência de afastamento por Licença Médica da Chefe 

Titular Carine de Souza Jatobá, matrícula Siape nº 2225109. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Chefia substituta no referido período.  

Art. 3º Esta Portaria entrou em vigor desde o dia 13 de fevereiro de 2017. 

 

PAULO ROBERTO TAVARES GOMES FILHO 

 

 

PORTARIA n° 058, de 03 de julho de 2017  

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA MATERNIDADE CLIMÉRIO DE 

OLIVEIRA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA (MCO-UFBA), filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria de substituição nº 983, de 29 de junho de 2017 publicada no Boletim 

de Serviço EBSERH-SEDE nº 293, de 03 de julho de 2017 e considerando a delegação de 

competências que trata a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012, da Presidência da 

Ebserh, posteriormente revisada e publicada no DOU de 03 de agosto de 2015, e, 

considerando as justificativas apresentadas no memorando interno nº 

063/2017_DMA/GAS/SUPERINT/MCO/UFBA  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Designar a Nutricionista Luciana Ribeiro Cunha, Nutricionista da Universidade 

Federal da Bahia - UFBa cedida a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, 

matrícula Siape nº 1278465, para responder pela Chefia do Setor de Apoio Diagnóstico, junto 

à Gerência de Atenção à Saúde da Maternidade Climério de Oliveira, no período de 
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01/03/2017 a 10/03/2017, em decorrência de férias da Chefe Titular Carine de Souza Jatobá, 

matrícula Siape nº 2225109. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Chefia substituta no referido período.  

Art. 3º Esta Portaria entrou em vigor desde o dia 13 de fevereiro de 2017. 

 

PAULO ROBERTO TAVARES GOMES FILHO 

 


